
 
  
 

 
 

 
 

 
JOSÉ JOÃO FERNANDES, Presidente da Câmara Municipal de 

Comodoro, Estado de Mato Grosso, Biênio 2015/2016, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei, 

Considerando o início das obras de reforma do Plenário desta Casa 
Legislativa, com previsão de dois meses para execução e entrega da mesma. 

Considerando os arranjos para acomodar a mobília do Plenário, 
deixando a sala de reuniões interditada. 

Considerando a cedência do espaço do Auditório da sede da 26º 
Subseção da OAB/MT de Comodoro, situado na Rua das Acácias, s/nº, Bairro Tertúlia, ao 
lado do Fórum da Comarca. 

 
 

R E S O L V E 
 
 

Art. 1º. TRANSFERIR para o Auditório da sede da 26ª Subseção 
da OAB/MT de Comodoro, as SESSÕES ORDINÁRIAS agendadas para os meses de 
outubro e novembro, conforme consta no Calendário Semestral, quais sejam: 

 

SESSÕES DATAS 
5ª 10 de outubro de 2016 
6ª 24 de outubro de 2016 
7ª 07 de novembro de 2016 
8ª 21 de novembro de 2016 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir desta data, 10 de outubro de 2016.  

Art.  3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

         
 

                    José João Fernandes 
                                                   Presidente  

Registre-se e Publique-se: 
 
 
Jeferson Ferreira Gomes 
          1º Secretário 


